Papel timbrado


PROPOSTA COMERCIAL
Ao CIOP – Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista 
Assunto: Fornecimento estimativo e contínuo de combustível para veículos do CIOP, SEDUC, Residência Terapêutica, SUASA, RCC, Cidade da Criança e UPAs pelo período de 04 (quatro) meses. 
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	TOTAL LITROS ESTIMADO
	MARCA
	VALOR UNITÁRIO DO LITRO
	VALOR TOTAL DO



	1
	ETANOL COMUM
	10.000 LITROS
	
	R$
	R$

	2
	GASOLINA COMUM
	2.500 LITROS
	
	R$
	R$

	3
	ÓLEO DIESEL S-10
	4.000 LITROS
	
	R$
	R$

	
	
	


Condição 1: A empresa deve possuir conta bancária vinculada ao CNPJ.

Condição 2: Deverão ser emitidas tantas notas fiscais eletrônica de produto forem necessárias conforme a quantidade de contratos de programas que utilizam o combustível e todas as notas deverão ser emitidas em nome do Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista – CIOP, CNPJ nº 18.960.233/0001-00
Condição 3: A empresa deve enviar a nota fiscal eletrônica no 5º dia útil do mês no mês subsequente ao consumo para e-mail do setor de licitação do CIOP: compras@ciop.sp.gov.br.
Condição 4: O pagamento será no prazo de até 30 dias a contar do envio da nota fiscal ao e-mail do CIOP, em depósito em conta corrente ou boleto bancário.
Condição 5: O inicio do fornecimento será a partir da assinatura do Contrato. 
Condição 6: A empresa fica obrigada a garantir a qualidade dos combustíveis fornecidos, que deverão estar em conformidade com as normas e especificações determinadas pela ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis).
Condição 7: O fornecimento de combustível será durante o horário de funcionamento do posto. 
Condição 8: A empresa vencedora devera estar com as seguintes certidões negativas no transcorrer do contrato: Certidão Negativa da Receita Federal; Certidão de Regularidade com FGTS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); Certidão Negativa de Débitos Municipais; Certidão Negativa de Falência e Concordata (Tribunal de Justiça Estadual); Certidão Negativa de Impedimento de Licitar e Contratar ou de Inidoneidade (Sanções TCE/SP e CEIS Federal). 
Condição 9: A empresa vencedora deverá enviar cópia do social e Certificado para o exercício da atividade expedida pela ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis) e sua regularidade, nos termos da Portaria n.º 41, de 5/11/2013.
Condição 10: Será vencedor a empresa que apresentar o menor valor por item de combustível. 
Condição 11: A formalização da contratação será por meio de contrato (minuta própria do CIOP) com as cláusulas acima expostas, com vigência mínima de 04 (quatro) meses podendo ser prorrogado.
Condição 12: Fundamento Legal da Contratação: Dispensa de Licitação por Limite. Art. 75, inciso II c.c. § 2º da Lei 14.133/21 c.c. Decreto CIOP nº 01/2024.
Condição 13: Validade da proposta 30 dias
Presidente Prudente, _____ de dezembro de 2025.
Razão Social:__________________________________________

Nome Fantasia:________________________________________

CNPJ:______________________________________________
Nome completo do representante legal:________________________________________

Endereço:________________________________________________________________
Telefone: (   )_______________________
E-mail:_____________________________
Assinatura:___________________________________ (pode digital)
Carimbo CNPJ:


